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.W ldpR0.74'~ DJI 20 Jll!: SOT.IDRO m: 1984 
Diapõe aobre o 0r9aaento Plurianual de Investimentos do Munic!pio 

de Ubatuba, para o Triinio 1985/1987. 

F A. C O S A l3 · E· R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mul.go a seguinte Leii 

Artigo lQ - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Municlpio de Ubatuba, para o Triênio de 

1985/1987 constituj'.dos pelos Anexos constantes'desta Lei e elaborado nas formas doe 

A.tos Complementares nAs 43 e 76 de Outubro de 1969, respectivamente, estima para ª.! 

te per,odo, as Despesas de Capital em Cit 18.601.700.000,00 (dezoito bilhões, seis

centos e um milhões e setecentos mil cruzeiros), assim desdobrados: 

TRI!NIO 
TOTAL FUNÇOES 

1985 1986 :J.Q87 

01 - LEGISLATIVA i5 .. ooo.ooo 30.000.000 60.000.000 105.000.000 

03 - ADMINISTRAÇIO E PLANEJAMENTO 125.800.000 243.800.000 496.ooo.ooo 865.600.000 

08 - EDUCAÇlO E CULTURA 937.100.000 729.000.000 l.676.ooo.ooo 3.342.100.000 

10 - HABITAÇXO E URBANISMO 1.367.000.000 3.197.000.000 6.175.000.000 10.739.000.000 

11 - IND~STRIA,C~RCIO E SERVIÇOS 187.600.000 306.000.000 312.000.000 805.600.000 

13 - SWDE E SANEAMENTO 202.000.000 ioo.000.000 200.000.000 502.000.000 

15 - ASSIST!NCIA E PREVID!NCIA 130.400.000 357.000.000 365.000.000 852.400.000 

16 - TRANSPORTE 130.000.000 260.000.000 l.000.000.000 
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Continuaqão da' Lei nl 746, de 20/lJ/84·, ... -2-

Artigo 21 - Na elaboração das Propostas Orçamen14rias, do perlodo, serão ajustadas as importân 

cias consignadas aos Projetos e Atividadea, podendo, 8ll decorrência da Alteração 

da Receita, serem criados novos e suprimidos ou reformulados, os Projetos e Ativi

dades constantes dos anexos desta Lei. 

Parágrafo ~nico - As importâncias referentes aos exerclcios de 1986 e 1987 a preços de 1984, 

serão corrigidas de acordo com os preços em vigor naqueles exerc!cios, por ocasião 

da elaboração dos Orçamentos .Anuais correspondentes aos mesmos. 

Artigo 3t - Os recursos para a execução dos programas constantes deste Plano Plurianual de In

vestimentos, serão fornecidos pelas fontes da receita no § 211 do Artigo 11 da Lei 

4.320/64. 

Artigo 41 - Esta Lei entrará em vigor em li! de Jane~ojde 1985, revogadas as disposições em 

contiirio, 

Ubatuba, 20 de de 1984 

t 
Pedro Paulo Teixe~raJPinto 

Prefeito Municiilal. 

toria de Expediente do Gabinete 

do Prefeito e supra. 
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